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CONFERIMOS AO

J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  E  C R I M I N A L  E  D A  
V I O L Ê N C I A  D O M É S T I C A  E  F A M I L I A R  C O N T R A  A  

M U L H E R  D A  C O M A R C A  D E  S A N T A N A  D O  I P A N E M A

O reconhecimento de que trata a  Aferição 

Padronizada Juízo Proativo, conforme Resolução TJAL nº 06/2018, referente ao 

exercício de 2022, homologado pela Corregedoria-Geral da Justiça em 04/05/2023.

Des. Fernando Tourinho de Omena Souza
Presidente

Des. Domingos de Araújo Lima Neto

Corregedor

exercício de 2022, homologado pela Corregedoria-Geral da Justiça em 04/05/2023.
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